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O instituto da terceirizaça o surgiu como uma forma de facilitar a execuça o de 

atividades tanto no setor pu blico como no privado, mesmo que de modos distintos, 

a sua efica cia na utilizaça o desses dois setores e  facilmente perceptí vel. Os 

municí pios te m se utilizado da ferramenta da terceirizaça o por diversos motivos, 

como uma forma estrate gica de auxilia -los em tarefas do cotidiano que normalmente 

te m sido exercidas com certa dificuldade, pois falta te cnica em seu quadro de 

funciona rios. 

Ao contratar, o municí pio, por prerrogativas instruí das em lei, torna-se 

obrigado a exercer funço es de gesta o e fiscalizaça o de seus contratos, valendo-se 

tanto para contrataço es de aquisiça o, prestaço es de serviços, obras, entre outros. 

Tratando-se de contraça o de serviços terceirizados, e  necessa ria uma atença o 

redobrada, pois face o enunciado da su mula 331 do Tribunal Superior do Trabalho, 

o inadimplemento das obrigaço es trabalhistas, por parte do empregado, ocasiona a 

responsabilidade subsidia ria do tomador de serviço. 
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Em relaça o aos Entes da Administraça o Pu blica, a responsabilizaça o 

subsidia ria somente ocorrera  nos casos em que exista a conduta culposa no 

cumprimento das obrigaço es 

instituí das na Lei n.º 14.133/2021, particularmente tratando-se da 

fiscalizaça o do cumprimento das obrigaço es contratuais e legais da contratada. 

Deste modo, vemos a importa ncia de tal procedimento fiscalizato rio para que sejam 

evitadas as responsabilizaço es in vigilando e in elegendo perante os tribunais do 

trabalho. 

 

Desenvolvimento  

 

Para uma avaliaça o mais ampla de todo o andamento e procedimento 

adotado na fiscalizaça o dos contratos, dividiremos este trabalho em seço es, 

inicialmente abordaremos a terceirizaça o na Administraça o Pu blica, vantagens na 

contrataça o de serviços terceirizados, me todo de contraça o de forma minuciosa 

para melhor compreensa o. 

Na segunda seça o, apresentaremos os agentes pu blicos com obrigaço es 

ligadas diretamente a  gesta o e a  fiscalizaça o de contratos em relaça o a sua execuça o. 

Levantaremos a importa ncia de cada um desses membros, pontuando suas 

obrigaço es como fiscalizadores e problemas enfrentados em suas atuaço es. 

Em sua terceira seça o, apresentaremos as soluço es instituí das pela IN 

05/2017 e como essas medidas te m sido utilizadas por municí pios para evitar a 

responsabilizaça o subsidia ria, por meio de ana lise de seus decretos 

regulamentadores. 

Desta feita, os objetivos destacados na pesquisa podem ser elencados da 

seguinte maneira: Apresentar do procedimento licitato rio para contrataça o; 
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Apontar o grau de responsabilidade de o rga os pu blicos, gestores e fiscais na 

fiscalizaça o de contratos; Demonstrar as te cnicas apresentadas pela IN 07/2017 que 

demonstram diminuiço es efetivas na responsabilizaça o subsidia ria perante os 

tribunais; Analise de decretos municipais que regulamentam procedimentos com 

finalidade de afastar o risco de responsabilizaça o subsidia ria em aço es trabalhistas. 

O artigo tambe m abordara  o Tema 1118 do STF que trata do o nus da prova 

na responsabilizaça o subsidia ria da Administraça o Pu blica por dí vidas trabalhistas 

de empresas terceirizadas. A tese estabeleceu que o trabalhador precisa comprovar 

a culpa do ente pu blico (neglige ncia na fiscalizaça o), na o havendo responsabilidade 

automa tica. A falha na fiscalizaça o pode ser comprovada, por exemplo, quando a 

Administraça o Pu blica na o age ao ser notificada sobre o na o pagamento. 

O que e  o Tema 1118: 

Responsabilidade subsidiária: A Administraça o Pu blica pode ser 

responsabilizada subsidiariamente (terceira na cadeia) pelas obrigaço es 

trabalhistas de uma empresa terceirizada, caso esta na o as cumpra. 

Ônus da prova: O Tema 1118 definiu que o trabalhador tem o o nus de provar que o 

o rga o pu blico falhou na fiscalizaça o do contrato. 

Ausência de responsabilidade automática: O STF determinou que a 

inadimple ncia da contratada na o transfere automaticamente a responsabilidade 

para o ente pu blico. E  preciso haver prova de neglige ncia na fiscalizaça o. 

Como a falha na fiscalizaça o pode ser comprovada: 

Inércia após notificação: A neglige ncia e  configurada quando a Administraça o 

Pu blica permanece inerte apo s receber uma notificaça o formal sobre o 

descumprimento das obrigaço es trabalhistas pela empresa contratada. 
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Quem pode notificar: A notificaça o pode ser feita pelo pro prio trabalhador, 

sindicato, Ministe rio do Trabalho, Ministe rio Pu blico ou Defensoria Pu blica, 

conforme a tese. 

O que o tema na o aborda: 

Fim da responsabilidade automática: A tese na o descaracteriza a 

responsabilidade subsidia ria, mas estabelece a necessidade de comprovaça o da 

culpa. 

Efeitos prospectivos: O novo entendimento se aplica a processos iniciados apo s o 

julgamento, na o podendo retroagir para anular sentenças transitadas em julgado 

(coisa julgada) antes da definiça o da tese. 

Neste artigo jurí dico vamos tambe m abordar a terceirizaça o na 

administraça o pu blica com base na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitaço es), que 

regulamenta a contrataça o de serviços de terceiros. A lei permite a terceirizaça o de 

atividades materiais e acesso rias, mas na o das atividades tí picas do Estado, que 

exigem poder de polí cia ou definiça o de polí ticas pu blicas. E  fundamental a 

fiscalizaça o do contrato pela administraça o pu blica para evitar responsabilidade 

subsidia ria por encargos trabalhistas e fiscais. 

Pontos importantes da Lei nº 14.133/2021 sobre terceirizaça o: 

Tipos de serviços: A lei abrange diversos serviços contí nuos, com ou sem ma o de 

obra, como os de limpeza, conservaça o, tecnologia da informaça o e vigila ncia. 

Atividades permitidas: Pode-se terceirizar serviços de meio e apoio, que sa o 

complementares ou instrumentais a  compete ncia do o rga o. 

Atividades vedadas: Atividades-fim, aquelas que sa o a raza o de ser do o rga o 

pu blico (como poder de polí cia e regulaça o), na o podem ser terceirizadas. 
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Contratos com dedicação exclusiva de mão de obra: Para esses contratos, a 

administraça o pu blica deve garantir a fiscalizaça o e a fiscalizaça o do cumprimento 

das obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, fiscais e comerciais. 

Responsabilidade da administração pública: A administraça o na o sera  

automaticamente responsabilizada por encargos na o pagos pela contratada, desde 

que comprove ter fiscalizado o contrato. Se a fiscalizaça o for negligente, a 

administraça o pode ser responsabilizada subsidiariamente. 

Instrumentos de controle: A Lei 14.133/2021 exige o uso de instrumentos como 

Acordos de Ní veis de Serviço (SLA), cauça o, fiança banca ria e seguro garantia para 

assegurar a execuça o do contrato e proteger a administraça o pu blica. 

Fiscalização: Um servidor pu blico, comissionado ou empregado pu blico deve ser 

designado para fiscalizar o contrato. A fiscalizaça o deve ser adequada e rigorosa 

para evitar riscos de responsabilidade subsidia ria para a administraça o. 
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